
 
 

 

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

P R O C E S S O  TC–12.926/14 
Concorrência nº 001/2014. Contratação de 
obras. Regularidade.  

  A C Ó R D Ã O   AC2 - TC -03263/15 

 

RELATÓRIO 

 

O presente processo trata da Concorrência Pública nº 001/2014, realizada pela 
Prefeitura Municipal de Bananeiras com vistas à contratação de obras para 
implantação de estrutura de apoio administrativo, indústria de processamento de 
peixes, fábrica de farinha de peixes, fabricação de ração e obras de infraestrutura e 
serviços complementares, no valor global de R$ 6.120.628,59, tendo como vencedora 
a empresa BASE CONSTRUÇÃO LTDA.  

Após analisar os autos, a Auditoria posicionou-se pela regularidade da Concorrência 
Pública ora analisada, bem como do contrato dele decorrente.   

 

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL-MPjTCE 

Oral, na sessão, a Representante do MPjTC, emitiu Parecer, na sessão, entendendo 
regular o procedimento em análise.   

 

VOTO DO RELATOR 
 

Compulsando o SAGRES, observa-se que do valor global licitado (Concorrência 
Pública nº 001/2014), R$ 6.120.628,59, foram empenhados e pagos nos exercícios 
de 2014/2015, respectivamente R$ 1.434.396,17 – empenhado e R$ 1.158.333,92 
– pago. 

  
O Relator vota, pela: 

  

a) Regularidade do Concorrência Pública nº 001/2014 e do contrato dele decorrente, 
quanto ao aspecto formal; 

b) Encaminhamento desta decisão à Auditoria para acompanhar a execução da obra 
nas prestações de contas futuras; 

c)  Determinando o arquivamento deste processo. 

 



 
 

 

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL 

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-12.926/14, os 

MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta data, ACORDAM em: 

I. JULGAR REGULAR a Concorrência Pública nº 001/2014 e do 

contrato dele decorrente, quanto ao aspecto formal; 

II. ENCAMINHAR esta decisão à Auditoria para acompanhar a 

execução da obra nas prestações de contas futuras; 

III. DETERMINAR o arquivamento deste processo. 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 20 de outubro de 2015. 

 

 
 

 

 
 

 
 

_______________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz 
Relator e Presidente em exercício da 2ª Câmara 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

_______________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

 

 



Em

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

20 de Outubro de 2015

Isabella Barbosa Marinho Falcão

RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


